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DECLARARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
PARA ACESSO AO PRONTUÁRIO DO PACIENTE

DECLARO que cumprirei as normas legais que regulamentam o acesso aos prontuários arquivados no Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago (HU-UFSC/EBSERH) e tenho ciência que o acesso aos prontuários ou parte deles, fora destas regras, é ilegal. 
REITERO compromisso sobre a proibição de reprodução de fotos, fotocópias, digitalização ou cópias digitais em partes dos prontuários clínicos ou no seu todo, sem a autorização prévia, por escrito, por parte do paciente ou nas demais situações previstas legalmente. Além da proibição de retirada, adulteração ou destruição de qualquer documento dos prontuários, assim como qualquer comentário verbal ou por meio eletrônico de dados sobre o paciente sem a sua autorização.
Normas:
1. [bookmark: _Hlk211432660]Constituição Federativa do Brasil de 1988: Art. 5º;
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)
2. [bookmark: _Hlk211432801]Lei n.º 10.406/2002 - Código Civil: Art. 20 e 21;
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm)
3. Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil: Art. 388 e 448;
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm) 
4. Decreto-Lei nº 2.848/1940 - Código Penal: Art. 153 e 154;
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm) 
5. Lei n.º 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm)
6. Lei n.º 8.159/1991: Art. 25;
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8159.htm) 
7. [bookmark: _Hlk211432911] Lei n.º 12.527/2011: Art. 31 e 32;
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm)
8. [bookmark: _Hlk211433556]Código de Ética Médica - Resolução CFM n.º 1.931/2009: Capítulo XII;
(https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf) 
9. Resolução CFM n.º 1.605/2000;
(https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2000/1605)
10. Resolução CFM n.º 1.638/2002;
(https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2002/1638_2002.pdf) 
11. Resolução CFM n.º 1.821/2007;
(https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2007/1821_2007.pdf) 
12. [bookmark: _Hlk211433624]Recomendação CFM n.º 03/2014:
(https://portal.cfm.org.br/images/Recomendacoes/3_2014.pdf)
13. Parecer CFM n.º 06/2010;
(https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/pareceres/BR/2010/6)
14. Norma SEI nº 1/2022/SGPQ/CGPITS/DEPAS-EBSERH;
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2023/anexos-2023/norma-sei-resolucao-837.pdf
15. Orientações Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial (UGPIA).
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/comunicacao/noticias/leis-regulam-acesso-ao-prontuario-e-defendem-privacidade-do-paciente) 
AFIRMO que a coleta de dados se dará, somente, após a aprovação final do projeto de pesquisa na Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP), com a submissão do parecer de aprovação do Comitê de Ética da UFSC no Sistema Rede Pesquisa.

Florianópolis, __ de __________ de 20__.

	


____________________________________
Nome do/a Pesquisador/a
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